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EDITAL 01/2021 

Chamamento Público 

Recebimento de documentos dos interessados na aquisição de imóvel no 
Loteamento Primavera – Habitação Popular.  

Art. 1º Estão abertas as inscrições dos interessados em participar do Programa de 
Habitação Social desenvolvido no Município de Princesa, para fins de alienação de 05 
(CINCO) lotes urbanos, localizados no loteamento Primavera, descritos no ANEXO I, 
e que não foram alienados através do EDITAL 01/2020. 

§1º Somente estarão aptos a participar da seleção os interessados que preencham os 
requisitos descritos na legislação vigente e as normativas do decreto regulamentar nº 
491 de 10 de março de 2020 e as regras deste edital. 

§2º As inscrições (ANEXO II) deverão ser realizadas no departamento de habitação 
localizado no Centro Administrativo do Município de Princesa, entre os dias 31 de 
agosto e 06 de setembro de 2021, no horário de expediente da Prefeitura (07:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00).  

§3º As inscrições serão recebidas na forma e nas condições aqui previstas. 

§4º A classificados dos interessados ocorrerá mediante análise documental e no caso de 
empate, mediante sorteio público. 

§5º É permitida apenas uma inscrição por núcleo familiar (família beneficiada que 
residirá no imóvel). 

 

I N S C R I Ç Ã O .  

Art. 2º Poderão se inscrever e participar do certame para aquisição e escolha dos 
imóveis, os interessados que preencham os seguintes critérios: 

I – A renda familiar for igual ou inferior a 3 (três) salários mínimos. Para agricultores, 
é considerando como renda familiar, o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do 
movimento econômico dos últimos 12 meses; 

II – O(s) requerente(s) já residia(m) no Município de Princesa no mês de setembro de 
2019; 

III – O(a) requerente, seu(sua) companheiro(a) e/ou cônjuge não tiver(em) sido 
beneficiado(s) por programa habitacional, entre eles, o Minha Casa Minha Vida; 

IV - O(a) requerente, seu(sua) companheiro(a) e/ou cônjuge não possui(em) imóvel 
urbano ou rural, independente da localização ou natureza jurídica da propriedade; 

V – O(a) requerente for capaz civilmente (18 anos completos); 

Art. 3º No ato da inscrição, que somente será aceita pessoalmente, os interessados 
deverão apresentar: 

I – Carteira de Identidade e CPF – Cadastro de Pessoa Física; 

II – Titulo de Eleitor e/ou certidão de quitação eleitoral, comprovando domicilio 
eleitoral no município de Princesa; 

III – Declaração de não ter sido beneficiados em programas habitacionais de interesse 
social - ANEXO III. 



IV – Declaração de renda, conforme ANEXO III; 

V – Comprovação do núcleo familiar, apresentando: 

a) Cópias de documento de identificação com fotografia, de todos os membros do 
grupo familiar (salvo quando menores de 18 anos e não possuírem identidade); 

b) Certidão de Nascimento ou casamento emitida há menos de 60 dias; 

c) Declaração de Estado Civil – ANEXO III; 

d) Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

e) Documento de identificação das pessoas com mais de 60 anos; 

f) Comprovante de Guarda, curatela ou tutela de pessoa incapaz, e respectivo 
documento de identificação, comprovando o grau de parentesco; 

VI – Comprovante de que o(s) requerente(s) residia(m) no Município de Princesa no 
mês de setembro de 2019 ou data anterior, e DECLARAÇÃO (ANEXO III) que 
persistiu residindo até a presente data; 

VII – DECLARAÇÃO de que o(a) requerente, seu(sua) companheiro(a) e/ou cônjuge 
não tiver(em) sido beneficiado(s) por programa habitacional, entre eles, o Minha Casa 
Minha Vida (ANEXO III); 

VIII – DECLARAÇÃO de que o (a) requerente, seu(sua) companheiro(a) e/ou cônjuge 
não possui(em) imóvel urbano ou rural, independente da localização ou natureza 
jurídica da propriedade (ANEXO III); 

IX – Quando houver deficiente na família, deverá apresentar atestado médico emitido a 
MENOS de 30 (trinta) dias comprovando a necessidade especial; 

X – Quando o requerente reside em coabitação (com outro grupo familiar), deverá 
comprovar essa condição, mediante apresentação de declaração familiar assinada por 
todos os membros da família, maiores de 18 anos (ANEXO IV); 

Parágrafo único. Serão aceitos como comprovantes de residência: contas de telefone, 
energia elétrica, água, correspondência, contrato de aluguel com firma reconhecida; 
atestado de matricula dos filhos nos educandários do município, e outros documentos a 
serem analisados e aceitos pela comissão. 

S E L E Ç Ã O  D O S  I N S C R I T O S .  

Art. 4º A comissão nomeada pelo executivo e o conselho de habitação analisarão a 
documentação apresentada, e classificarão todos os inscritos, observando as regras do 
presente edital e demais normas regulamentares. 

§1º Durante a análise da documentação apresentada, poderão ser exigidos dos 
interessados documentos complementares, e realizadas diligencias para fins de 
esclarecimentos. 

§2º A comissão nomeada e o conselho de habilitação poderá solicitar parecer emitido 
por equipes técnicas. 

§3º A comissão deverá desclassificar os inscritos que omitiram ou apresentaram 
informações inverídicas. 

Art. 5º Na classificação dos interessados inscritos será observado os seguintes critérios: 

I - O primeiro grupo será formado pelas famílias que possuem pessoas portadoras de 
necessidades especiais. 



II – Famílias constituídas por homem ou mulher solteiro(a), separado(a), divorciado(a) 
ou viúvo(a) e seus filhos. 

III - Famílias com maior número de filhos; 

IV – Famílias com pessoas idosas; 

V - Famílias em situação de coabitação;  

VI - Sorteio público, sempre que houver empate nos critérios de classificação; 

§1º. É considerada pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas, observando os critérios da Lei Federal n° 
13.146/2015. 

§2º. A avaliação da deficiência será biopsicossocial, realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, a ser nomeada pela municipalidade. 

§3º A família mencionada no inciso II é constituída por: 

I – O Homem ou a Mulher não poderá estar convivendo em regime de união 
estável/concubinato/etc.; 

II – Possuir sob sua guarda, filhos com até 16 anos incompletos, desde que estes não 
estejam em convivência matrimonial/união estável; 

III – Guarda, tutela ou curatela de filhos absolutamente ou relativamente incapazes, 
decorrentes de decisão judicial; 

§4º Para fins de contagem do número de filhos mencionado no inciso III, serão 
considerados apenas aqueles com até 16 anos incompletos, e os absoluta ou 
relativamente incapazes por decisão judicial. Neste grupo, a classificação ocorrerá do 
número maior ao menor de filhos, e mediante sorteio sempre que houver empate. 

§5º Será considerado família com pessoa idosa, aquela em que ao menos um dos 
membros possua 60 ou mais anos de idade residindo sob o mesmo teto. O idoso 
acompanhará a transferência para a nova moradia. 

§6º Ocorrerá as situações de coabitação mencionadas no inciso V, quando um dos 
descendentes ou parente colateral contrair matrimônio (pouco importante sua natureza 
jurídica), e permanece residindo no mesmo imóvel. Apenas as informações da família 
cadastrada que irá para o imóvel será considerada, rompendo-se assim a coabitação 
existente. 

§7º A ordem de classificação dos inscritos observará o grupo homogêneo a que 
pertencem, seguindo de sorteio público para fins de desempate. 

Art. 6º A lista prévia de classificação dos inscritos será divulgada conforme 
cronograma do presente edital. 

Art. 7º Esgotado os prazos de recurso, será publicada a lista definitiva dos inscritos. 

E S C O L H A  D O S  T E R R E N O S .  

Art. 8º A escolha dos terrenos disponíveis, será realizada mediante sorteio com a 
convocação dos 05 (CINCO) primeiros classificados.  



Parágrafo único. O primeiro sorteado escolherá 01 (um) dos 05 (CINCO) terrenos 
disponíveis, o segundo sorteado escolherá um dos quatro terrenos restantes, e assim 
sucessivamente. 

Art. 9º Com a escolha dos terrenos pelos CINCO primeiros classificados, será publicada 
a lista final dos promitentes adquirentes e respectivos lotes. 

Art. 10. A lista de espera para imóveis disponíveis no loteamento primavera é formada à 
partir do 06 (SEXTO) inscrito e classificado na lista definitiva. 

§1º. Quando por qualquer motivo não houver a possibilidade de transferência da 
propriedade para o classificado dentro do numero de terrenos disponíveis, será 
convocado o próximo da lista de espera (6º-sexto), e assim sucessivamente, até que 
sejam alienados todos os imóveis do loteamento primavera. 

§2º A lista de inscritos permanecerá válida até o cumprimento dos encargos assumidos 
pelos adquirentes com o município de Princesa. 

§3º Ocorrendo o retorno do imóvel à municipalidade, haverá a convocação e atualização 
dos documentos do próximo classificado, desde que ainda esteja na lista de espera, e 
preencha os requisitos vigentes. 

§4º Não haverá reconvocação de inscritos que chamados, não preencheram os requisitos 
legais para a aquisição do imóvel.  

R E E M B O L S O  D O S  I N V E S T I M E N T O S .  

Art. 11. Conforme levantamento da equipe técnica nomeada pela Portaria nº 61/2020, e 
atualizado pelo Decreto nº 980 de 30 de agosto de 2021, cada terreno (imóvel) será 
alienado pelo valor de R$ 13.248,53 (treze mil duzentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta e três centavos).  

Paragrafo único. O pagamento ocorrerá à vista, mediante a transferência bancária pelo 
órgão financiador, diretamente na conta indicada pela municipalidade. 

C O N S T R U Ç Õ E S .  

Art. 12. Até o cumprimento de todos os encargos, somente será admitida no loteamento 
construções para fins residenciais. 

Art. 13. O selecionado deverá observar as regras e prazos do programa de 
financiamento a qual foi submetido na agencia bancária. 

Art. 14. As construções deverão ser em alvenaria ou outros materiais aceitos pela 
instituição financeira. 

Art. 15. O beneficiário deverá apresentar projeto de construção para aprovação pelo 
município no prazo máximo de até 30 (trinta dias) contados da data de escolha dos 
terrenos. 

Paragrafo único. O interessado poderá escolher e utilizar o modelo padrão ofertado pela 
municipalidade. 

Art. 16. Aprovado a construção pela municipalidade, deverá no prazo de 20 (vinte) dias 
dar entrada no requerimento de financiamento perante a instituição financeira, 
observando o cronograma para inicio e conclusão da obra. 

Art. 17. O prazo máximo de conclusão da construção será de 06 (seis) meses após a 
obtenção do alvará de construção, salvo outros prazos estipulados pelo agente 
financiador, ou decorrente da demora na análise do pedido de financiamento. 



Parágrafo único. O prazo para construção concedido ao beneficiário poderá ser 
prorrogável por igual período, desde que comprovado força maior. 

D O S  E N C A R G O S .  

Art. 18. Além dos previstos na Lei Municipal 1.037 de 24 de dezembro de 2019, 
constituem encargos a serem cumpridos pelo adquirente: 

I - Efetuar o pagamento pelo lote adquirido, no valor de R$ 13.248,53 (treze mil 
duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).  

II - A responsabilidade por despesas cíveis, administrativas, trabalhistas e ou tributárias 
que incidirem sobre o imóvel. 

III - A posse e manutenção do terreno em condições de habitabilidade, seguindo as 
normativas municipais. 

IV - Providenciar toda a documentação pertinente a transferência da propriedade. 

V - Cumprir os prazos fixados pela administração. 

VI - Residir no imóvel pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, vedada a transferência para 
terceiros, a qualquer título, salvo os decorrentes da sucessão hereditária. 

§ 1º Os valores mencionados no inciso I, serão ressarcidos à vista pelos beneficiários, 
no momento da aprovação do financiamento na instituição financeira. 

§ 2º A transferência da propriedade do imóvel ao beneficiário, observará as regras do 
financiamento habitacional, e estará condicionada a aprovação do financiamento 
imobiliário. 

§ 3º A ausência da apresentação da documentação completa no prazo estipulado, ou a 
existência de impedimentos para a efetivação do financiamento perante a instituição 
financeira, reclassificará o beneficiário para à ultima posição da lista de interessados. 

§4º Ocorrendo a situação descrita no paragrafo terceiro, o imóvel passará para o 
próximo classificado da lista de espera, o mesmo ocorrendo quando deixar de apresentar 
documentos ou cumprir exigência no prazo assinalado, ou quando inexistente, em trinta 
dias da notificação. 

Art. 19. O beneficiário que não promover a construção no prazo assinalado terá o 
imóvel revertido ao patrimônio público do município, sem direito à indenização de 
eventuais investimentos, cláusula que obrigatoriamente constará na escritura, salvo se, 
por exigência do agente operador do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - 
FNHIS, não for possível constar da escritura esta cláusula, em razão de oferecimento do 
imóvel em garantia a financiamento ou crédito aprovado para o fim de construção da 
habitação. 

§1º Em caso de falecimento do comprador antes de iniciada a construção, e mediante a 
impossibilidade de fazê-la por seus sucessores, o imóvel reverterá ao Município sem 
nenhum direito de indenização ou compensação aos sucessores. 

§2º Em caso de falecimento do comprador após o início da construção, e mediante a 
impossibilidade de continuidade das obras por seus sucessores, o imóvel será 
transferido para o próximo inscrito que estiver aguardando na lista de espera do 
Município, o qual pagará mediante justa indenização e compensação de despesas os 
sucessores. 



Art. 20. O beneficiário da aquisição do terreno não poderá dispor do imóvel pelo prazo 
de 10 (dez) anos e não será mais beneficiário de outros benefícios decorrentes de 
programas de habitação de interesse social, devendo esta regra constar no Compromisso 
de Compra e Venda e/ou cadastrado no Cadúnico. 

§1º O município transferirá a propriedade do imóvel, com a menção da 
indisponibilidade do imóvel por 10 (dez) anos, com cláusula reversiva em caso de não 
efetivação da construção ou desistência a qualquer tempo. 

§2º Os terrenos destinam-se exclusivamente à construção de casas populares a fim de 
moradia própria aos beneficiários, sendo expressamente vedada a transferência da posse 
a terceiros, pouco importando sua natureza jurídica.  

§3º O beneficiário mencionado no caput inclui o cônjuge ou companheiro(a) 
reconhecidos pelo direito civil. 

D I S P O S I Ç Õ E S  F I N A I S .  

Art. 21. Após encerrada as inscrições, a municipalidade nomeará servidores, que não 
possuam vinculo de parentesco com os interessados, para fins de análise documental, 
classificação e demais atos necessários aos objetivos do certame. 

Art. 22. Os classificados assinarão contrato de promessa de compra e venda (ANEXO 
V). 

Art. 23. É dever do interessado manter atualizado perante o departamento de habitação 
o endereço informado na ficha de inscrição. 

Art. 24. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão nomeada pelo Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 25. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referente a este edital, serão 
publicados no quadro de avisos do Município, no site do Município e no Diário Oficial 
dos Municípios (DOM/SC), sendo de inteira responsabilidade do interessado o 
acompanhamento e observância dos prazos assinalados.   

Art. 26. A Municipalidade observará o seguinte cronograma: 

Cronograma: 
Data Atividade 
30.08.2021 Publicado Edital de Chamamento Público dos Interessados 
31.08.2021 Inicio das inscrições e atualização cadastral 
06.09.2021 Término das inscrições e atualização cadastral 
08.09.2021 Publicação da Lista dos inscritos em ordem alfabética 
17.09.2021 Publicação dos inscritos com a respectiva classificação 
22.09.2021 Prazo de Recurso: 17.09.2021 a 22.09.2021 
24.09.2021 Publicação da Classificação final dos inscritos Habilitados - após recursos  
27.09.2021 Convocação dos 05 (cinco) primeiros classificados, para escolha dos terrenos. 
30.09.2021 Publicação dos promitentes compradores, com os respectivos lotes, convocando para 

apresentação da documentação necessária e encaminhamento do financiamento. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 30 DE AGOSTO DE 2021. 

_____________________________________ 

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS 

PREFEITO MUNICIPAL  



ANEXO I  

IMÓVEIS PARA ALIENAÇÃO 

I – Matrícula 12.706 de 10.10.2014: Lote Urbano número 06 (seis), quadra 01 (um), 
com área de 270 (duzentos e setenta metros quadrados), sem acessões, situado na Rua 
das Camélias, Loteamento Primavera, Município de Princesa. 

II – Matrícula 12.709 de 10.10.2014: Lote Urbano número 09 (nove), quadra 01 (um), 
com área de 270 (duzentos e setenta metros quadrados), sem acessões, situado na Rua 
das Camélias, Loteamento Primavera, Município de Princesa. 

III – Matrícula 12.711 de 10.10.2014: Lote Urbano número 11 (onze), quadra 01 (um), 
com área de 270 (duzentos e setenta metros quadrados), sem acessões, situado na Rua 
das Camélias, Loteamento Primavera, Município de Princesa. 

IV – Matrícula 12.716 de 10.10.2014: Lote Urbano número 16 (dezesseis), quadra 01 
(um), com área de 270 (duzentos e setenta metros quadrados), sem acessões, situado na 
Rua das Camélias, Loteamento Primavera, Município de Princesa. 

V – Matrícula 12.737 de 10.10.2014: Lote Urbano número 37 (trinta e sete), quadra 02 
(dois), com área de 270 (duzentos e setenta metros quadrados), sem acessões, situado na 
Rua das Camélias, Loteamento Primavera, Município de Princesa. 

  



ANEXO II 

Ficha de Inscrição – Loteamento Primavera - Município de Princesa – SC 

 

1. DADOS DO INTERESSADO 

NOME COMPLETO: 
 
ENDEREÇO: 
 
ESTADO CIVIL:                                                         Telefones:  
 
DATA DE NASCIMENTO                                                                                          IDADE:  
 
RG: 
 
CPF: 
 
E mail:  
 

 
2. DO GRUPO FAMILIAR  
 

Necessidades Especiais Homem ou Mulher com filhos Casal com filhos Idosos (60 anos ou mais) Coabitação 
     

 
NOME PARENTESCO DATA NASCIMENTO IDENTIDADE CPF 

     
     
     
     
     
     
     
     
     

Declaro estar ciente da necessidade da comprovação com documentos as informações prestadas. 

 

Data do cadastro :____/____/___ Assinatura: ___________________ 

  



ANEXO III 
 

DECLARAÇÕES DO INTERESSADO(A) e CÔNJUGE/COMPANHEIRO(A) 

Eu, _______________________________________________________, brasileiro(a), 
portador(a) da carteira de Identidade no _______________________________ e CPF no 
______________________________; casado/união estável com 
________________________, brasileiro(a), portador(a) da carteira de Identidade no 
_______________________________ e CPF no ______________________________, 
residentes e domiciliado(a)s em Princesa, Estado de Santa Catarina, na Rua/Av. 
_______________________________, no ____________, bairro _________________; 
ou quando solteiro/viúvo/separado/divorciado 
Eu, _______________________________________________________, brasileiro(a), 
estado civil __________________ portador(a) da carteira de Identidade no 
_______________________________ e CPF no ______________________________, 
residentes e domiciliado(a)s em Princesa, Estado de Santa Catarina, na Rua/Av. 
_______________________________, no ____________, bairro _________________; 
 

DECLARO(AMOS), sob pena da lei, para fins de aquisição de lote urbano de Interesse 

Social no loteamento Primavera (lei nº 731, de 13 de fevereiro de 2014); 

a) que NÃO fui(fomos) beneficiado(a)s em Programas Habitacionais de Interesse 

Social, em qualquer município deste país; 

b) que a renda mensal familiar é de R$ ____________ 

(__________________________________________________________________); 

c) que meu estado civil é _________________; 

d) que permaneci residindo no Município de Princesa no período compreendido 

de setembro de 2019 até a presente data. 

e) que NÃO sou(somos) proprietário(s) de imóvel(eis) urbano(s) ou rural(ais). 

Princesa, ________ de _____________ de 2021. 

____________________________ 

  



 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE COABITAÇÃO 

Eu, _______________________________________________________, brasileiro(a), 
portador(a) da carteira de Identidade no _______________________________ e CPF no 
______________________________; casado/união estável com 
________________________, brasileiro(a), portador(a) da carteira de Identidade no 
_______________________________ e CPF no ______________________________, 
residentes e domiciliado(a)s em Princesa, Estado de Santa Catarina, na Rua/Av. 
_______________________________, no ____________, bairro _________________; 
ou quando solteiro/viúvo/separado/divorciado 
Eu, _______________________________________________________, brasileiro(a), 
estado civil __________________ portador(a) da carteira de Identidade no 
_______________________________ e CPF no ______________________________, 
residentes e domiciliado(a)s em Princesa, Estado de Santa Catarina, na Rua/Av. 
_______________________________, no ____________, bairro _________________; 
 

DECLARO(AMOS), sob pena da lei, para fins de aquisição de lote urbano de Interesse 

Social no loteamento Primavera (lei nº 731, de 13 de fevereiro de 2014); que 

convivemos em COABITAÇÃO com o seguinte grupo familiar. 

 
NOME PARENTESCO DATA NASCIMENTO IDENTIDADE CPF 

     
     
     
     
     
     

 

Princesa, ________ de _____________ de 2021. 

____________________________ 

nome1 

 

 

 

  

                                                           
1
 Assinatura de todos os membros do grupo familiar maiores de 18 anos. 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE COMPROMISSO  

DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

Pelo presente instrumento de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel, de um 
lado o MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Rio Grande do Sul, n. 545, Centro, Princesa/SC, inscrito no CNPJ sob o n. 
01.612.836/0001-00, representado pelo Ilmo. Sr. Prefeito Municipal, Edilson Miguel 
Volkweis, inscrito no CPF 066.378.379-89, residente no Município de Princesa/SC, 
denominado VENDEDOR; e de outro, **********, brasileiro, estado civil, inscrito no 
CPF **********, e portador do RG ********, residente ********, nº ******, 
Município de Princesa/SC, denominado COMPRADOR(A). 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o Compromisso de 
Compra e Venda de Imóvel, que se regerá pelas Cláusulas seguintes e pelas condições 
descritas no presente. 

I - OBJETO 

Clausula Primeira. O presente contrato tem como objeto a compra e venda de terreno 
urbano, destinado à habitação, conforme Leis Municipais nº 1.037 de 24 de dezembro 
de 2019. 

Clausula segunda. O Promitente VENDEDOR é legitimo proprietário do lote urbano 
nº ****, inscrito na matrícula nº *** datada de *****, localizado na quadra *** 
(****), com área de ****m² (*********), sem acessões, situado na Rua das Hortênsias, 
Loteamento Primavera, Município de Princesa. 

Clausula terceira. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o 
PROMITENTE VENDEDOR tem ajustado a vender ao COMPROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A), e este a comprar-lhe o imóvel descrito e caracterizado na Cláusula 
Segunda, que possuir de forma livre e desembaraçado de quais ônus, real, pessoal, fiscal 
ou extrajudicial, dívidas arrestos e sequestros, ou ainda restrições de qualquer natureza. 

II – FORMA DE PAGAMENTO 

Clausula quarta. O preço certo e ajustado da venda pela venda do R$ 13.248,53 (treze 
mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos).  e será pago à vista, 
mediante transferência bancária no momento da liberação pela instituição financiadora. 

III – ENCARGOS 

Clausula quinta. Uma vez concluído o negócio jurídico, o COMPRADOR deverá 
providenciar a construção da habitação sobre o imóvel, conforme contrato celebrado 
com a instituição financeira. 



Parágrafo único. O COMPRADOR deverá providenciar toda a documentação 
pertinente a transferência da propriedade. 

Clausula sexta. O imóvel não poderá ser transferido, a qualquer título, pelo prazo de 10 
(dez) anos, a contar do registro da matricula de compra e venda perante o Cartório de 
Registro de Imóveis, sem expressa e justificada autorização, do promitente vendedor. 

Paragrafo único. Neste período, o COMPRADOR DEVERÁ residir no imóvel, sob 
pena de rescisão contratual, e aplicação da pena de reversão à municipalidade. 

Clausula sétima. A posse do imóvel é transmitida para o COMPRADOR(A) neste ato, 
permanecendo enquanto der cumprimento as obrigações contratuais assumidas, devendo 
manter o terreno em condições de habitabilidade; 

Clausula oitiva. O preço total da compra e venda será transferida pela instituição 
financiadora da construção e compra venda do imóvel, diretamente na conta bancária 
indicada pelo VENDEDOR. 

Clausula nona. A partir da assinatura do presente contrato, correrão por conta 
exclusiva do COMPRADOR(A) todos os impostos, taxas ou contribuições fiscais de 
qualquer natureza, incidentes sobre o imóvel, inclusive eventuais despesas decorrentes 
da transmissão da propriedade. 

Clausula décima. Em caso de falecimento do COMPRADOR, seus herdeiros e 
sucessores deverão comunicar no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando certidão de 
óbito. Os sucessores ainda deverão informar por escrito se assumirão o compromisso do 
de cujo, até o termo final das obrigações contratuais. 

Clausula décima primeira. O loteamento é declarado de interesse social, conforme lei 
municipal nº 731 de 13 de fevereiro de 2014 que aprovou o loteamento popular, razão 
pela qual deverá observar o regramento vigente quanto aos prazos para cumprimento 
das obrigações contratuais. 

Clausula décima segunda. O terreno destina-se exclusivamente à construção de casa 
popular para o fim de moradia do COMPRADOR e sua família. 

Clausula décima terceira. O VENDEDOR está autorizado a reaver a propriedade e 
posse do imóvel, nas seguintes situações: 

I – Não edificação sobre o terreno nos prazos estipulados; 

II – A ausência de pagamentos de tributos incidentes sobre o imóvel; 

III – Ocorrendo a transferência do imóvel para terceiro, a qualquer título, ou deixar de 
nele residir, antes do prazo de 10 (dez) anos estabelecido na cláusula sexta. 

IV – Outras situações que violam a legislação vigente. 



Parágrafo único. Ocorrendo uma ou mais hipóteses para reversão do imóvel a 
municipalidade, dar-se-á inicio ao processo administrativo para reversão, oportunizado 
o contraditório e ampla defesa. 

Clausula décima quarta. As partes elegem o foro da Comarca de São José do Cedro 
para dirigir as controvérsias do presente contrato. 

E por estarem, assim ajustados e avençados, assinam o presente contrato, para que 
produza efeitos inclusive aos sucessores do COMPRADOR.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRINCESA, 
ESTADO DE SANTA CATARINA,  ___ DE ________ DE 2021. 

_____________________________________ 

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

_____________________________________ 

COMPRADOR(ES) 
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